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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 3/2017

Representantes dos Grupos Parlamentares da Assembleia
da República na Comissão

para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial

Em conformidade com o previsto na alínea b) do n.º 2 
do artigo 7.º da Lei n.º 93/2017, de 23 de agosto, declara-
-se que foram indicados para integrar a Comissão para a 
Igualdade e Contra a Discriminação Racial, como repre-
sentantes dos Grupos Parlamentares da Assembleia da 
República, os seguintes membros:

António Maria Almeida Braga Pinheiro Torres (PSD).
Elza Maria Henriques Deus Pais (PS).
Mamadou Baila Ba (BE).
Teresa Maria de Moura Anjinho (CDS -PP).
Vivina Maria Semedo Nunes (PCP).
Maria Dulce Arrojado (PEV).

Assembleia da República, em 18 de setembro de 
2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 AMBIENTE

Decreto-Lei n.º 121/2017
de 20 de setembro

O Decreto -Lei n.º 211/2009, de 3 de setembro, estabe-
leceu, na ordem jurídica interna, as medidas necessárias 
ao cumprimento e à aplicação em território nacional da 
Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies de 
Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CITES), 
também designada por Convenção de Washington. Esta 
convenção foi aprovada para ratificação pelo Decreto 
n.º 50/80, de 23 de julho, e tem vindo a ser implementada 
pela União Europeia há vários anos, desde o Regulamento 
(CE) n.º 338/97, do Conselho, de 9 de dezembro de 1996 
(adiante designado por Regulamento), recentemente alte-
rado pelo Regulamento (UE) 2017/160, da Comissão, de 
20 de janeiro de 2017, que foi complementado por vários 
regulamentos de execução da Comissão: a saber, o Regu-
lamento (CE) n.º 865/2006, de 4 de maio de 2006, alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 100/2008, de 4 de fevereiro 
de 2008, e pelos Regulamentos (UE) n.os 791/2012, de 23 
de agosto de 2012, 792/2012, de 23 de agosto de 2012 e 
2015/870, de 5 de junho de 2015, bem como pelo Regu-
lamento (UE) n.º 2015/736, de 7 de maio de 2015, que 
proíbe a introdução na União de espécimes de determinadas 
espécies da fauna e da flora selvagens.

Como resultado da experiência adquirida na aplicação 
daquele decreto -lei, revela -se necessário definir soluções 
que tornem a legislação nacional, no âmbito da referida 
convenção e regulamentos europeus, mais clara e eficaz 
na sua aplicação.

Para o efeito, procede -se a uma reorganização do arti-
culado de modo a torná -lo consistente com a tramitação 
inerente aos procedimentos descritos. Introduzem -se novas 
normas relativas à documentação que titula a detenção dos 
espécimes inscritos nos anexos A, B e C do Regulamento, 
e definem -se novas regras para a sua marcação. No que diz 

respeito à obrigatoriedade da inscrição no registo nacional 
CITES, torna -se clara a sua aplicação aos comerciantes, 
enquanto entidades passíveis de promover a circulação 
daqueles espécimes, ainda que apenas em território na-
cional, alargando -o a outras entidades que, em virtude do 
escopo da sua atividade, detêm espécimes de tais espécies, 
como é o caso dos parques zoológicos, jardins botânicos, 
promotores de circos, exposições itinerantes e números 
com animais ou manifestações similares.

Acresce que a eficácia pretendida passa pelo reforço 
dos poderes de fiscalização de todas as entidades que têm 
a seu cargo tal tarefa, bem como pela revisão do sistema 
sancionatório. No que ao primeiro aspeto diz respeito, 
destaca -se a livre entrada dos vários elementos do grupo 
de aplicação CITES, bem como dos dirigentes, técnicos e 
demais trabalhadores da autoridade administrativa princi-
pal, e autoridades administrativas regionais, em aeroportos, 
estações, cais de embarque e outros locais de expedição, 
trânsito ou receção de mercadorias, mesmo quando sujei-
tos a fiscalização aduaneira, assim como nos estabeleci-
mentos e locais de exercício das atividades a inspecionar. 
Quanto à revisão do sistema sancionatório, procede -se à 
classificação contraordenacional das infrações praticadas 
em função da efetiva gravidade da conduta, conforme a 
mesma diga respeito a espécimes inscritos no anexo A ou 
nos anexos B e C do Regulamento, e ainda em função do 
seu valor comercial.

Por outro lado, no que concerne à emissão de certifica-
dos, licenças e outra documentação, apresenta -se vantajoso 
introduzir um capítulo que congregue e defina de forma 
mais completa o seu processo, trâmites e condições para 
o efeito. Muito embora este último aspeto se encontre 
amplamente desenvolvido no Regulamento, justifica -se 
a sua integração no quadro legislativo nacional por uma 
questão de simplificação, informação e compreensão pelo 
cidadão comum, designadamente no que diz respeito ao 
procedimento a seguir e prazos de decisão, os quais, por 
isso, se desenvolvem. Neste âmbito, aproveita -se ainda a 
oportunidade da revisão do diploma para excecionar da 
obrigação de apresentação de não inclusão nos anexos 
A, B, C ou D do Regulamento certos espécimes para os 
quais se considera desnecessário o cumprimento de tal 
formalidade.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece as medidas necessárias 
ao cumprimento e à aplicação em território nacional:

a) Da Convenção sobre o Comércio Internacional 
das Espécies de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de 
Extinção (CITES), ratificada pelo Decreto n.º 50/80, de 
23 de julho, adiante designada CITES;

b) Do Regulamento (CE) n.º 338/97, do Conselho, de 
9 de dezembro de 1996, na redação em vigor, relativo à 
proteção de espécies da fauna e da flora selvagens através 


